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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Acrescenta dispo si ti vo à Lei n º 
10.714, de 13 de agosto de 2003, 
para dispor sobre a divulgação do 
serviço telefônico de denúncias 
relacionadas a violência contra a 
mulher. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

10.714, 

Art. 1 º Esta Lei acrescenta dispo si ti vo à Lei n º 

de 13 de agosto de 2003, para dispor sobre a 

divulgação do serviço telefônico de denúncias relacionadas a 

violência contra a mulher. 

Art. 2º A Lei nº 10.714, de 13 de agosto de 2003, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1°-A: 

Lei 

"Art. 1 º-A O poder público divulgará o 

número telefônico referido no art. 1º desta Lei em 

meios de comunicação de massa, em locais públicos e 

privados de grande circulação de pessoas, tais como 

escolas, casas de espetáculos e outros locais de 

diversão, órgãos públicos, hospitais e meios de 

transporte de massa." 

Art. 3 º As despesas decorrentes do disposto nesta 

estão sujeitas a previsão nas respectivas leis 

orçamentárias anuais. 

Art. 4 º Esta Lei entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de agosto de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /2965 711 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 386/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.465, de 
2016, da Câmara dos Deputados, que "Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.714, de 
13 de agosto de 2003, para dispor sobre a divulgação do serviço telefônico de 
denúncias relacionadas a violência contra a mulher." 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg. br /CD255715140000 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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